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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1600/2023 

 

   Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023. 

 

Processo nº 5013744-96.2023.4.02.5102, 

Ajuizado por  

 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento cardíaco.    

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documentos do Hospital Universitário Antônio Pedro (Evento 1, 

ANEXO7, Página 1; Evento 1, ANEXO13, Página 1), emitidos em 05 de abril e 16 de novembro de 

2023, pelos médicos                                                                                                        , o Autor foi 

encaminhado ao Serviço de Cardiologia para acompanhamento cardiológico devido à 

coronariopatia (doença aterosclerótica coronária), já tratada com revascularização cardíaca em 

2018, câncer de estômago em 2019 e HIV positivo. Não constam consultas de retorno ambulatorial 

em cardiologia após procedimento de revascularização. Em 03/11/2022 compareceu a última 

consulta em cirurgia geral, estando assintomático e com resultado de exame de endoscopia digestiva 

alta (EDA) sem alterações. Retorno previsto em um ano com novo exame (EDA) de controle. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de Assistência 

em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade 

Cardiovascular, e dá outras providências. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que pactua as referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro.  

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 
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I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A doença arterial coronariana (DAC) é resultante do estreitamento ou da oclusão 

das artérias coronarianas por aterosclerose, uma doença que afeta o revestimento endotelial das 

grandes e médias artérias do coração. Em 90% dos casos é causada pela formação de placa 

ateromatosa, lesão espessada da parede arterial constituída por um núcleo lipídico coberto por uma 

capa fibrótica. As placas ateromatosas podem avançar silenciosamente durante anos, retardando o 

aparecimento das manifestações clínicas da DAC. Na DAC crônica, a angina do peito se constitui na 

principal forma de apresentação da doença. Entretanto, a DAC crônica também pode se manifestar, 

na ausência de angina, por isquemia silenciosa e cardiomiopatia isquêmica1. O acometimento 

multiarterial é um dos principais preditores de prognóstico adverso em pacientes portadores de 

doença arterial coronariana. Seu tratamento tem o objetivo de aliviar sintomas derivados da isquemia 

miocárdica, preservar a função ventricular esquerda e reduzir a incidência de eventos cardíacos 

adversos, promovendo maiores taxas de sobrevivência tardia naqueles submetidos a procedimento 

de revascularização miocárdica2. 

2.  O vírus da imunodeficiência humana é um termo histórico não taxonômico que se 

refere a qualquer uma das duas espécies, em particular HIV-1 e/ou HIV-2. Antes de 1986, foi 

denominado Vírus Tipo III T-Linfotrópico Humano/Vírus Associado à Linfadenopatia (HTLV-

III/LAV). De 1986 a 1990, foi reconhecido como espécie oficial denominada HIV. Desde 1991, HIV 

não foi mais considerado um nome de espécie oficial. As duas espécies foram rotuladas HIV-1 e 

HIV-23. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento4. 

                                                      
1 Avaliação das Próteses Endoluminais (“stents”) convencionais e farmacológicas no tratamento da doença arterial coronariana. BRATS. 
Boletim Brasileiro de Avaliação de Tecnologias em Saúde, ano VII, n. 22, set. 2013. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/resource/pt/biblio-994689>. Acesso em: 13 nov. 2023. 
2 MEIRELES, G. C. X. et al. Análise dos valores SUS para a revascularização miocárdica percutânea completa em 
multiarteriais. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, São Paulo, v. 94, n. 3, mar.  2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0066-782X2010000300004&script=sci_arttext>. Acesso em: 13 nov. 2023. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. HIV. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=B04.820.650.589.650.350>. Acesso em: 13 nov. 2023. 
4 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 13 nov. 2023. 
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2.  A cardiologia é o estudo do coração, sua fisiologia e suas funções5. As Instituições 

Cardiológicas são instituições especializadas no cuidado de pacientes com desordens cardíacas6. O 

Serviço Hospitalar de Cardiologia é o departamento hospitalar responsável pela administração e 

provisão de serviços diagnósticos e terapêuticos para o doente cardíaco7. Os cardiologistas são 

profissionais médicos qualificados que se especializam na prevenção e tratamento de transtornos do 

coração e do sistema cardiovascular8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autor portador de HIV positivo, com histórico de coronariopatia 

(doença aterosclerótica coronária) (Evento 1, ANEXO7, Página 1; Evento 1, ANEXO13, Página 

1), solicitando o fornecimento de tratamento cardíaco (Evento 1, INIC1, Página 10). 

2.  De acordo com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da CONITEC 

(Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde), para as Síndromes 

Coronarianas Agudas, a doença arterial coronariana (DAC) representa a principal causa de óbito no 

mundo. A obstrução e consequente redução do fluxo coronariano se devem comumente à ruptura 

física de uma placa aterosclerótica com subsequente formação de trombo oclusivo. Dentre os 

tratamentos, destacam-se terapia farmacológica, terapia de reperfusão, intervenção coronária 

percutânea (ICP) e revascularização cirúrgica9. 

3.  De acordo com documento médico acostado ao processo, não constam para o Autor 

consultas de retorno ambulatorial em cardiologia após procedimento de revascularização realizado 

em 2018. Assim, foi encaminhado ao Serviço de Cardiologia para acompanhamento cardiológico 

(Evento 1, ANEXO7, Página 1; Evento 1, ANEXO13, Página 1). 

4.  Diante do exposto, informa-se que o atendimento em cardiologia para 

acompanhamento está indicado e é imprescindível ao manejo da condição clínica do Autor - 

histórico de coronariopatia (doença aterosclerótica coronária) com realização de revascularização 

cardíaca (Evento 1, ANEXO7, Página 1; Evento 1, ANEXO13, Página 1). Além disso, está coberto 

pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do SUS (SIGTAP) na qual consta: consulta médica em atenção especializada e atendimento 

a paciente sob cuidados prolongados por enfermidades cardiovasculares, sob o seguinte código de 

procedimento: 03.01.01.007-2, 03.03.13.002-4, considerando o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

5.  Sobre o ente da federação responsável pelo tratamento requerido, elucida-se que para 

regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no SUS, o Ministério da 

Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece 

a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade (Anexo XXXI), prevendo a 

organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde 

e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e 

                                                      
5 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de cardiologia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.429.163>. Acesso em: 13 nov. 2023. 
6 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de instituições de cardiologia. Disponível 
em: < https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=N02.278.421.556.110>. Acesso em: 13 nov. 2023. 
7 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de Serviço Hospitalar de Cardiologia. 

Disponível em: < https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=N02.278.216.500.968.215>. Acesso em: 
13 nov. 2023. 
8 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de cardiologista. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=M01.526.485.810.128>. Acesso em: 13 nov. 2023. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Síndromes Coronarianas Agudas. Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde – CONITEC. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/pcdt-

sindromes-coronarianas-agudas.pdf>. Acesso em: 13 nov. 2023. 
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regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes 

de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

6.  Quanto aos locais que podem atender ao Autor, destaca-se que no Estado do Rio 

de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 

2019, que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do 

Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I). Assim, o Estado do Rio conta com as unidades habilitadas 

no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as ações em cardiologia de média e alta 

complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

7.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde10. 

8.  Para o seguimento na Atenção em Cardiologia, sugere-se que o Autor compareça à 

Secretaria Municipal de Saúde de seu município, munido de documento médico atualizado, contendo 

a referida solicitação para que o Autor possa ser encaminhado via Central de Regulação a uma 

unidade apta em atendê-lo. 

9.  Em consulta às plataformas da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do 

SISREG Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação – SER, não foi encontrado solicitação da 

referida demanda para o Autor. 

10.  Quanto ao questionamento acerca da urgência, ressalta-se que não foi mencionada 

esta condição para o Autor em documentos médicos acostados ao processo.  

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
10BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 13 

nov. 2023. 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5 

 MAT. 3151705-5 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

Unidades de Referências de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 

Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 


